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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 565
SESSÃO ORDINÁRIA DE 18/9/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A educação física visa o aperfeiçoamento e desenvolvimento correto dos movimentos corporais e motores. Trabalha também na manutenção e reabilitação da saúde e na prevenção de doenças.

Sabendo que em nossa cidade temos escolas de tempo integral que oferecem uma carga horária mais extensa através de cursos complementares, seria de grande vantagem incluir essas aulas no contraturno para que as crianças tenham acesso orientado à várias modalidades esportivas como voleibol, basquetebol, Handebol, além claro do futebol, dando noção clara sobre as regras de cada esporte, fator que trará mais saúde e comportamento social mais saudável.
Assim, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado à Secretária de Educação, CLÁUDIA MARIA GABRIEL, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, incluir aulas de educação física no contraturno nas escolas de tempo integral do município.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de setembro de 2023.
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